PROJETO DE LEI Nº 054/2009.

Institui o cartão eletrônico para idosos, portadores de necessidades especiais e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Araxá, por iniciativa da Vereadora LÍDIA JORDÃO, com a Graça de Deus aprova e eu Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º As empresas concessionárias de transporte coletivo público do município de Araxá fornecerão aos idosos, aos portadores de necessidades especiais e a todos aqueles que têm direito ao uso gratuito do transporte coletivo público, cartão eletrônico visando seu uso junto à catraca/roleta existente nos veículos usados no transporte coletivo público de passageiros.

Art. 2º - Para que seja fornecido o cartão eletrônico às pessoas declinadas no artigo 1º desta Lei, deverá o beneficiado fornecer à empresa um retrato para que o mesmo seja utilizado na confecção do cartão eletrônico.

Art. 3º - Uma vez implantado o cartão eletrônico, o beneficiado com esta Lei embarcará e desembarcará normalmente como qualquer passageiro.

Art. 4º - O fornecimento do cartão eletrônico às pessoas beneficiadas com esta Lei será gratuito, ficando seu ônus para as empresas concessionárias do transporte coletivo público.

Art. 5º - As empresas concessionárias do transporte coletivo público do município de Araxá, terão um prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta Lei, para adaptar seus veículos e fornecer o cartão eletrônico para os beneficiários com esta Lei.

Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Rômulo Maneira, em 14 de abril de 2009.

LÍDIA JORDÃO

Vereadora PP

